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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 59/2021, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5638, de 06 de julho de 2021. 
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. Nesse mesmo sentido, atendido o requisito à iniciativa legislativa, de acordo com o inciso VI do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 
Em relação ao mérito do Projeto de Lei em análise cumpre destacar que o art. 174 da Constituição Federal (CF) prevê que o Estado, como agente normativo e regulador da atividade econômica exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante ao setor público e indicativo para o privado. Constitui-se em uma intervenção estatal indireta na economia, tanto por meio de criação de normas, quanto pela regulação pública sobre os agentes de mercado. Quaisquer das formas previstas para que essa intervenção aconteça dependerão, contudo, da forma disciplinada em lei. 
Logo, considerando que a própria CF permite ao Poder Público conceder incentivos diversos, sejam eles fiscais ou extrafiscais, como forma de promover determinada atividade econômica, o PL em análise revela-se constitucional, já que objetiva ampliar e melhorar a captação de recursos para o FAPER ( Fundo Municipal de Apoio ao Desenvolvimento dos Pequenos Estabelecimentos Rurais de Três Passos) ficando vinculados a URM, para, desta forma, tornar o processo mais transparente e previsível e com isso fortalecer as políticas de desenvolvimento da Agricultura Familiar. 
Nesse contexto, importa transcrever a justificativa da proposição: 

Requer-se a alteração do caput do art. 8º da referida Lei:

Art. 8º O retorno/pagamento dos valores financiados pelo (s) agricultor (es) ao FAPER poderá ser de forma parcelada, dividindo-se o valor total de URM`s financiadas em até 36 parcelas mensais, com até 6 meses de carência.

Visto que da forma em que está disposto subentende-se que as parcelas serão dividias em URM, quando a intenção é transformar o valor total financiado, que poderá ser de até 3 mil URMs, em reais, e parcelar o valor em reais, em até 36 vezes.

Logo, trata-se de uma alteração meramente formal da a Lei Municipal nº 5638, de 06 de julho de 2021, não havendo qualquer impedimento legal para tanto.  

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 02 de agosto de 2021. 
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